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Maringá, 14 de setembro de 2017. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciaçäo de Vossas Excelências o Projeto de Lei 

para alteraçáo da Lei n° 10.292/2016, que dispöe sobre a sistemática de transferência dos 

depósitos judiciais e administrativos para conta ünica do Tesouro Municipal, nos termos da Lei 

Complementar n. 151, de 5 agosto de 2015. 

A necessidade de alteraçäo decorre da decisão proferida pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, o Des. Renato Bettega, que intimou o MunicIpio de 

Maringá a promover a correção na legislação municipal, para adequá-la a Lei Complementar 

Federal n° 151/2015, no que tange a instituição e manutençäo do fundo de reserva. 

Portanto, propSe-se a alteração para compatibilizar a Lei Municipal n° 

10.292/2016 corn a Lei Complernentar Federal n° 151/2015, dando cumprirnento, assim, a decisão 

proferida pelo Tribunal de Justiça do Paraná. 

Isto posto, seja a proposta discutida. votada e aprovada nesta casa 

de leis. 

Aproveito o ensejo para renovar-Ihe protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
Prefeito 	 I 

Excelentissimo Senhor 
MARIO HOSSOKAWA 
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ESTADO DO PARANA 	' 

PROJETO DE LEI ORDINARIA N.° 	/2017 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera a Lei n°. 10.292/2016, que dispOe sobre a 
sisternática de transferência dos depôsitos judiclais e 
administrativos para conta Unica do Tesouro Municipal, 
nos termos da Lei Complementar Federal n°. 151, de 5 de 
agosto de 2015. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
das atribuiçOes legais, sanciono, a seguinte: 

LEI ORDINARIA N°: 

Art. 1 1 . A Lei n° 10.292/2016, de 20 de setembro de 2016, passa a 

vigorar corn a seguinte alteracao: 

(...) 

Art. 2°. 
(...) 

II. A instituição do fundo de reserva destinado a garantir a restituição 
da parcela transferida ao Tesouro, observando estritamente o 
disposto no art. 3 0 , §1 0 , e no art. 4 0 , da Lei Complementar Federal no . 
151/2015; (NR) 

Art. 21 . Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Art. 30 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo. 

Paco Municipal, 14 de setembro de 2017. 
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